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1. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 

1.1 SOBRE A EMPRESA 

A empresa M.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA inscrita no CNPJ 

n° 30.837.135/0001-77, possui uma área de 1.950,00m² conforme matrícula n°6.729 do 

1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Suzano no Estado de São Paulo, lote 

com área construída aprovada alvará n°8879/00 com total de 671,65m², e área 

construída a regularizar de 150,82m², totalizando uma área construída de 822,47m². 

O empreendimento funcionará 8 horas por dia, 5 dias por semana, previsão 

de 11 colaboradores entre setores de produção e área administrativa. Os trabalhos do 

setor de produção e os colaboradores da área administrativa trabalham apenas no turno 

do dia. Conforme projeto arquitetônico, anexo a este estudo, refere-se construção 

existente, a altura da edificação é de 07,00 metros até o piso do pavimento técnico, o 

projeto é composto por 02 pavimentos. 

1.2 SOBRE O PROPRIETÁRIO DO EMPREENDIMENTO 

Sócio - proprietário da empresa Márcio Eugênio, inscrito no CPF sob no 

253.206.638-54 e RG n° 25.747.433-x, contato (11) 4747-8531. 

 

__________________________ 
MÁRCIO EUGÊNIO 

 

1.3 SOBRE O RESPONSÁVEL PELO ESTUDO 

Lara Santos Casarini, arquiteta e urbanista inscrita no CAUSP n°196203-5, 

inscrita no CPF sob no 394.879.148-11 e RG n° 47.625.078-x, contato (11)94029-3900. 

RRT vinculada: 

Estudo de Impacto de Vizinhança RRT n° 7290884; 

Projeto arquitetônico RRT n° 7711991 retificadora a RRT n° 7696831; 

Execução de obra RRT n° 7711999 retificadora a RRT n° 7696908. 

 
 

__________________________ 
LARA SANTOS CASARINI 
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3. CARACTERIZAÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 

Atividade Principal  

Galpão industrial para atividade de Fabricação de produtos de trefilados de metal, 

exceto padronizados (CNAE 25.92-6-02) e manutenção e reparação de máquinas e aparelhos 

para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos (CNAE 33.14-7-21). 

Estrutura de Apoio Técnico:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

- Vestiário Feminino: Ambiente destinado à acomodação temporária de usuários 

do sexo feminino para troca de vestuário, duchas rápidas e necessidades fisiológicas. O 

ambiente dispõe também de armários para guarda de volumes. 

- Vestiário Masculino: Ambiente destinado à acomodação temporária de usuários 

do sexo masculino para troca de vestuário, duchas rápidas e necessidades fisiológicas. O 

ambiente dispõe também de armários para guarda de volumes. 

Oito (8): Produção; - Térreo 

Três (3): Administração. – 2º pavimento 

Possui uma área de 1.950,00m² conforme matrícula n°6.729 do 1° Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca de Suzano no Estado de São Paulo, lote com área 

construída aprovada alvará n°8879/00 com total de 671,65m², e área construída a 

regularizar de 150,82m², totalizando uma área construída de 822,47m². 

3.1 LOCALIZAÇÃO 

O empreendimento está localizado município de Suzano/SP, em terreno 

localizado na Rua Jose Abrahão Tannus n°1.800, Chácaras Reunidas Guaio, Suzano/SP, 

CEP 08666-170, conforme vislumbrado pelas Figuras (2 e 3), especificamente na 

seguinte via pública: 
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FIGURA 1 - MAPA DE LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

 

 
FIGURA 2 - FACHADA DA EMPRESA 

 
 

3.2 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

MEMORIAL DE ATIVIDADES E DE SERVIÇOS 

Atividade Principal  

Galpão industrial para atividade de Fabricação de produtos de trefilados de 

metal, exceto padronizados (CNAE 25.92-6-02) e manutenção e reparação de máquinas 

e aparelhos para a indústria de celulose, papel e papelão e artefatos (CNAE 33.14-7-21). 

Estrutura de Apoio Técnico:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

- Vestiário Feminino: Ambiente destinado à acomodação temporária de 

usuários do sexo feminino para troca de vestuário, duchas rápidas e necessidades 

fisiológicas. O ambiente dispõe também de armários para guarda de volumes. 
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- Vestiário Masculino: Ambiente destinado à acomodação temporária de 

usuários do sexo masculino para troca de vestuário, duchas rápidas e necessidades 

fisiológicas. O ambiente dispõe também de armários para guarda de volumes. 

Horários, Turnos de Trabalho e nº total de funcionários por turno: 

 Horário Fixo Operacional em dois turnos: das 08h às 12h / 13h ás 17h de 

segunda a sexta-feira. 

Oito (8): Produção; 

Três (3): Administração. 

Iluminação  Natural (x) Através de janelas e portas.). 

Artificial (x) Através de lâmpadas conforme Código Sanitário/Decreto nº 

12.342/78. 

Ventilação Natural (x) Através de janelas e portas. 

Resíduos Líquidos: Esgoto doméstico (x) Rede Pública (x) 

Resíduos sólidos: Resíduos sólidos urbanos de característica 

doméstica retirada pela coleta pública municipal. 

A empresa efetua a fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 

padronizados e realiza manutenção e reparação de máquinas e aparelhos para a 

indústria de celulose, papel e papelão e artefatos. 

1. Fabricação de Malhas POP 

 

2. Entrada e saída de funcionários e de prestadores de serviço; 

3. Entrada e saída de veículos e demais bens móveis; 

4. Entrada e saída dos visitantes/clientes; 
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Funcionará esporadicamente ou em paralelo a essa sequência de atividades, 

os seguintes serviços: 

1. Jardinagem; 

2. Serviços de limpeza; 

3. Atendimento a visitantes; 

4. Serviços de manutenção; 

5. Recebimento e armazenagem de materiais e encomendas. 

3.4 DESCRIÇÃO GERAL DO EMPREENDIMENTO 

Atualmente há uma demanda considerável por materiais metálicos e a M.A. 

INDUSTRIA E COMERCIO DE TELAS LTDA os produz, irá gerar empregos diretos e 

indiretos, trazendo benefícios para a cidade como um todo e não especificamente para 

os estabelecimentos vizinhos, está em fase de implantação no município, e para tal, tem 

como exigência a apresentação do presente estudo.  

Abaixo a quantidade de funcionários: 

LINHA TURNO 

Administrativo 03 

Produção 08 

Total 11 

 

Horário Fixo Operacional em dois turnos: das 08h às 12h / 13h ás 17h de 

segunda a sexta-feira. 

O público alvo da empresa, são construtoras e revendedoras de matérias 

para construção. 

Possui total de 09 vagas para veículos de funcionários, sendo 02 vagas 

dedicadas a pacientes com necessidades especiais. 

Na entrada principal existe vaga para carga e descarga de materiais, para 

veículos de grande porte. 

3.5 DA IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

(ver planta anexo) 
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3.6 ZONEAMENTO E USO DO SOLO 

 



 

 
rua engenheiro de brito n° 110, vila Júlia – Poá/SP CEP 08551-010 (11) 9.4029-3900 

arqcasarini@gmail.com |   www.lara.arq.br 

9 

 



 

 
rua engenheiro de brito n° 110, vila Júlia – Poá/SP CEP 08551-010 (11) 9.4029-3900 

arqcasarini@gmail.com |   www.lara.arq.br 

10 

3.7 QUADRO DE ÁREAS 

 

3.8 CRONOGRAMA DE OBRAS 

 

 

3.9 IDENTIFICAÇÃO E MAPEAMENTO DE ÁREA DE INFLUÊNCIAS 

A estimativa de adensamento populacional ao longo do tempo, bem como 

a caracterização da estrutura socioeconômica dessa população é um dos principais 
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parâmetros fundamentais para a avaliação.  Assim, estima-se que a população flutuante 

fique próxima a 11 pessoas. 

Como recorte geográfico para investigação será utilizado, como área de 

influência imediata e mediata. 

A vizinhança IMEDIATA é aquela instalada nos lotes e quadras lindeiras ao 

empreendimento. O critério para a definição desta área de influência foi o 

estabelecimento de um raio de 500m a partir do empreendimento. Este parâmetro é 

usualmente utilizado no planejamento urbano para identificar áreas de atendimento de 

equipamentos comunitários, tais como: creches, escolas de ensino fundamental e 

praças; e de comércio e serviço diários, em função de ser a distância máxima desejada 

a ser percorrida a pé por crianças, idosos ou pessoas com carregamento moderado. 

 

 
FIGURA 3 - MAPA DE VIZINHANÇA IMEDIATA 

 

 
FIGURA 4 - VISTA PARA A VIA DO EMPREENDIMENTO 
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FIGURA 5 - VISTA PARA ESTRADA ANTÔNIO JORGE 

 

 
FIGURA 6 - VISTA PARA A RUA DIBE TANUS 

 

 
FIGURA 7 - VISTA PARA A RUA B 
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FIGURA 8 - VISTA PARA ESTRADA ANTÔNIO JORGE 

 

A vizinhança MEDIATA é aquela situada na área de influência do projeto e 

que pode por ele ser atingida. Este raio de influência depende do porte, do tipo de 

atividade e das características do entorno. Foi adotado o raio de 1.000 metros, em 

função deste atender aos limites de influência de outros equipamentos comunitários, 

tais como: escolas de primeiro e segundo grau, unidades básicas de saúde, culturais e 

esportivos; além de comércio e serviços ocasionais. Foi realizado um estudo do entorno 

da área do empreendimento, representado na ilustração a seguir, onde foram indicados 

a área de influência mediata e imediata, a partir do lote do empreendimento. 

 
FIGURA 9 - MAPA DE VIZINHANÇA MEDIATA 
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FIGURA 10 - VISTA PARA RODOVIA ÍNDIO TIBIRIÇÁ SP31 

 

 
FIGURA 11 - VISTA PARA RUA MESSIAS DE OLIVEIRA 

 

4. ANÁLISE DOS IMPACTOS E PROPOSIÇÕES E MEDIDAS 

MITIGADORAS OU COMPENSATÓRIAS 

Geram impacto positivo, do empreendimento sobre a vizinhança, os 

seguintes quesitos: 

I. Adensamento Populacional 

Tal item é considerado positivo, pois aumentará o número de 

frequentadores e de veículos no local, fato que colocará os sistemas/equipamentos 

urbanos em movimento. Conclui-se que o empreendimento possibilita um melhor 

equilíbrio econômico local, não provoca adensamento acima das expectativas previstas 

e cumpre com a função social prevista para a propriedade urbana, conforme o Estatuto 

da Cidade. 
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VII - Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

A paisagem urbana não será afetada, haja vista que o empreendimento terá 

ampliação que não implica na poluição visual. 

O empreendimento está inserido em Zoneamento adequado com a 

pretensão de uso. Não foi encontrada nenhuma construção ou feição natural 

classificada como Patrimônio Cultural e Natural. 

O empreendimento está inserido em região urbana não apresenta quaisquer 

divergências com as paisagens urbanas já existentes.  

Não há indícios de registros relativos a patrimônio arqueológico, etnográfico 

e paisagístico, histórico, artes, ou artes aplicadas no local do empreendimento e, na sua 

vizinhança. 

X - Vegetação e arborização urbana; 

No que concerne este quesito, a avaliação dos impactos é positiva, devido à 

ausência de supressões de vegetação. 

XIII – Segurança; 

A segurança viária não será afetada, nem tampouco alterada pelo 

empreendimento.  

Comenta-se, ainda, a existência de órgãos públicos corresponsáveis com a 

segurança pública (GCM, Polícia Militar, Polícia Civil), bem como a possibilidade de ação 

destes órgãos em possíveis demandas ou atendimentos.  

XV – Função social; 

O empreendimento cumpre com os preceitos do Estatuto das Cidades, além 

de dar funcionalidade a um terreno urbano. 

XVI – Função econômica. 

Ocorrerá um acréscimo na geração de empregos diretos e indiretos.  

O impacto econômico é positivo uma vez que favorecerá a geração de 

empregos e renda, o desenvolvimento econômico e um incremento na captação de 

recursos para a Municipalidade. 

Geram impacto negativo, do empreendimento sobre a vizinhança, os 

seguintes quesitos: 

Não foi identificado. 
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São considerados impactos neutros, do empreendimento sobre a 

vizinhança, os seguintes quesitos: 

II – Equipamentos urbanos e comunitários; 

III - Uso e ocupação do solo; 

V - Geração de tráfego e demanda por transporte público; 

IV – Valorização imobiliária; 

VI - Ventilação e iluminação;  

VIII - Nível de ruídos; 

IX – Qualidade do ar; 

XI – Capacidade da infraestrutura urbana em geral; 

XII - Integração com planos e programas existentes; 

XIV - Existência de estabelecimentos incompatíveis com a atividade. 

4.1. EQUIPAMENTOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 

Segundo a Lei Federal 6.766/1979, que dispões sobre o parcelamento do 

solo para fins urbanos, equipamentos públicos comunitários são aqueles destinados à 

educação, cultura, saúde, lazer e similares (Art. 4º, §2º). Já ́ equipamentos públicos 

urbanos são aqueles destinados ao abastecimento de água, coleta e tratamento de 

esgotos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado (Art. 

5º, §1º). 

O empreendimento, bem como toda a região da área de influência direta, é 

abastecido por rede de água, esgoto, energia, coleta de lixo e telefonia (através das 

concessionárias de serviço que atendem a região). Embora a demanda dos serviços seja 

regular e não acarrete problemas é importante ressaltar os seguintes fatos: 

a) Coleta de Lixo 

Os resíduos gerados pelo empreendimento analisado são representados por 

plásticos, papéis e lixo orgânico. 

Como parte da educação ambiental o lixo gerado deverá ser selecionado e 

ensacado de forma diferenciada, dando a oportunidade ao empreendimento de adquirir 

uma renda extra, a qual poderá ser destinada à melhoria da própria estrutura, sem 

comentarmos o papel crucial na aplicabilidade das ações sustentáveis. 
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b) Energia Elétrica 

O consumo das áreas comuns irá depender da quantidade de luminárias 

externas, bem como das especificações de cada lâmpada. 

Recomenda-se que as luzes dos corredores e áreas comuns sejam 

econômicas adaptadas com sensores de presença e, que tenham seu funcionamento 

após as 18 horas, esta ação deve auxiliar na redução de 15% no consumo total de 

energia. 

c) Consumo de água 

O consumo médio mensal por trabalhador é de aproximadamente 15,00m³ 

(Fonte: PROCON/SP). O empreendimento deverá ser estruturado, por orientação de 

engenheiros, para captar toda a água de chuva dos telhados que serão conduzidas para 

uma cisterna e aproveitadas para lavagem de chão, jardins e demais áreas.  

Em resumo, o EIV, neste ponto, elencará a quantidade e os tipos de 

equipamentos comunitários existentes, bem como sua capacidade de atendimento de 

acordo com o raio de abrangência do empreendimento. 

Normalmente, as empresas públicas ou concessionárias de serviços públicos 

estaduais e municipais de saneamento básico (água, esgoto, drenagem e resíduos), 

energia elétrica, gás e telefonia, possuem os parâmetros técnicos que oferecem as 

referências básicas para esta análise e, usualmente, sempre atendem qualquer nova 

demanda sem quaisquer alterações ou impactos negativos na vizinhança, nem 

tampouco na prestação de seus serviços. 

Sob esses aspectos vale destacar que os sistemas de drenagem fazem parte 

dos itens de infraestrutura e, devem ser considerados no EIV. Quanto a este quesito 

(sistema de drenagem), ressalta-se que o empreendimento adota técnicas e estruturas 

que armazenem as águas pluviais e, as reutilizem, minimizando os possíveis efeitos 

adversos do seu lançamento.  

Entende-se que não haverá demanda por equipamentos públicos de lazer. 

Por fim, cita-se que a região possui, capacidade para atender a ampliação 

desta demanda. 
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FIGURA 12 - TRECHO RETIRADO DA EMPLASA - MAPA DE EQUIPAMENTOS URBANOS 

 

4.2. USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Segundo as diretrizes do Plano Diretor da Cidade de Suzano/SP, a certidão 

n°10/2018 diz que situa-se em zona de uso classificada como "Z-6" (zona de baixa 

densidade demográfica), conforme Lei Complementar 277/15 e, em via que delimita 

zona de uso industrial, em acordo com a Lei Complementar no 025/96, que trata do uso, 

ocupação e parcelamento do solo do Município, na qual admite-se a implantação da 

atividade "Confecção de Malha Pop". 

Considerando os padrões urbanísticos e de uso e ocupação do solo, pode-se 

asseverar que o empreendimento respeita todos os parâmetros de ocupação do lote e, 

auxiliará no desenvolvimento econômico do bairro e cidade. 
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FIGURA 13 - TRECHO RETIRADO DO MAPA DE ZONEAMENTO DO MUNICÍPIO DE SUZANO/SP 

  

[...] III -Macrozona de Estruturação Urbana (MEU); 

Subseção III – Da Macrozona de Estruturação Urbana (MEU) 

Art. 21.A Macrozona de Estruturação Urbana (MEU) consiste nas 

regiões periféricas do Município, sendo propícia à ocupação de média 

densidade populacional e construtiva. Representam as áreas de 

expansão da ocupação urbana, devendo ser direcionadas ao uso misto, 

com equilíbrio entre a oferta de moradia, atividades econômicas e a 

oferta de infraestrutura e transporte. 

Art. 22. São objetivos da Macrozona de Estruturação Urbana (MEU): 

I -Estimular a ocupação equilibrada, a compatibilização do uso e a 

ocupação do solo com a oferta de sistema de transporte coletivo e de 

infraestrutura e serviços; 

II -Incentivar a implantação de atividades econômicas de baixo 

impacto ambiental; 

III -diminuir as desigualdades na oferta e distribuição dos serviços, 

equipamentos e infraestrutura urbana; 

IV -Incentivar a ocupação habitacional, em especial, Habitação de 

Interesse Social (HIS) e Habitação de Mercado Popular (HMP); 

V -Promover a qualificação e a consolidação das centralidades de 

bairro existentes – São José, Revista / Dona Benta, Monte Sion e Casa 
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Branca – melhorando a oferta de serviços, comércios e equipamentos 

comunitários; 

VI -Reestruturar e qualificar a rede viária interna aos bairros. 

Parágrafo único. A Lei que disciplinar o uso ocupação e parcelamento 

do solo, definirá os parâmetros de enquadramento das atividades 

quanto ao seu impacto ambiental. [...] 

Edificações ou aglomerados de instalações caracterizados pela presença de 

grandes edificações e pátios de estacionamento localizados dentro ou fora de área 

urbanizada, especialmente ao longo de grandes eixos viários. 

A região apresenta tanto regiões classificadas como Área Comum Não 

Protegida, quanto por Áreas de Preservação de Mananciais (APM’s).  

Entretanto, no lote analisado, inexistem quaisquer áreas ambientalmente 

protegidas (APP, APA, APM, UC’s). A região analisada não está inserida em APM, 

conforme a Lei Estadual nº. 898/1975; Lei Estadual nº. 1.172/1976, bem como suas 

alterações. 

-   
FIGURA 14 -TRECHO RETIRADO DA EMPLASA - MAPA DE ÁREAS VERDES 
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FIGURA 15 - TRECHO RETIRADO DA EMPLASA - MAPA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

Áreas arruadas e efetivamente ocupadas por usos residencial, comercial e 

de serviços, caracterizadas por ruas e edificações. Foram mapeados como área 

urbanizada as quadras parcial e completamente ocupadas, condomínios de prédios 

construídos e em construção, garagens de ônibus, supermercados, postos de gasolina, 

shopping centers, etc.  
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FIGURA 16 - TRECHO RETIRADO DA EMPLASA - MAPA DE ÁREAS URBANIZADAS 

 

 

A região apresenta um relevo com características planas com poucas 

depressões e ondulações. 

 
FIGURA 17 - TRECHO RETIRADO DA EMPLASA - MAPA DE HIPSOMETRIA 
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A inexistência das áreas de APP (escoamento superficial de água) na 

proximidade do imóvel é comprovada pela Planta da EMPLASA – Folhas Planialtimétricas 

da Região Metropolitana de São Paulo (1980/1981). 

 
FIGURA 18 - CARTA EMPLASA 

 

 
FIGURA 19 - AMPLIAÇÃO DA CARTA EMPLASA NO TRECHO DE ESTUDO 
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FIGURA 20 - ROTA DE ACESSO DE COMO QUEM VEM DO CENTRO DE SUZANO 

 

 
FIGURA 21 - ROTA DE ACESSO DE COMO QUEM VEM DE RIBEIRÃO PIRES 
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4.3. PAISAGEM URBANA E PATRIMÔNIO NATURAL E CULTURAL 

Nos termos do Decreto 15.364 do município de São Paulo, “Paisagem urbana 

é à vista do conjunto das superfícies constituídas por edificações e logradouros da 

cidade”.  Conforme esse conceito, a estética urbana se mostra, tanto nas construções, 

como nos logradouros urbanos.  

O empreendimento se insere em área onde ocorre ocupação residencial, 

comercial e industrial. As volumetrias das edificações do entorno estão em 

conformidade com as legislações municipais vigentes. As construções pleiteadas não se 

destacam das demais edificações, quanto ao seu volume. Não ocorre a poluição visual 

por meio de publicidade (outdoor, placas, totens).  

A UNESCO define como patrimônio cultural: monumentos, grupos de 

edifícios e áreas que têm valor histórico, estético, arqueológico, científico, etnológico 

ou antropológico. Já como patrimônio natural as formações físicas, biológicas e 

geológicas excepcionais, hábitat de espécies animais e vegetais ameaçadas e zonas que 

tenham valor científico, de conservação ou estético. Portanto, em breve análise não foi 

encontrada nenhuma construção ou feição natural classificada como Patrimônio 

Cultural e Natural. 

Quanto ao aspecto de paisagem urbana o Empreendimento está inserido em 

região urbana com considerável ocupação demográfica, inexistem fragmentos de 

vegetação nativa encontrados nas imediações. Mesmo assim, o empreendimento não 

apresenta quaisquer divergências com as paisagens urbanas já existentes. Não haverá 

poluição visual gerada por propagandas, “outdoors”, placas indicativas, ou qualquer 

outro elemento vinculado ao empreendimento. 

Essas situações representam um impacto positivo na vizinhança, pois dar-

se-á uso a uma área inutilizada coberta por vegetação rasteira, a qual pode virar ponto 

vicioso para o despejo irregular de resíduos e/ou proliferação de vetores. 

Não há indícios de registros relativos a patrimônio arqueológico, etnográfico 

e paisagístico, histórico, artes, ou artes aplicadas no local do empreendimento e, na sua 

vizinhança. 
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4.4. NÍVEL DE RUÍDOS  

À priori, os ruídos gerados pelo empreendimento estarão dentro dos 

parâmetros legais aceitos, de acordo com laudo de mensuração de ruídos.  

Assim sendo, a empresa adota medidas atenuadoras, como por exemplo, a 

utilização de maquinários mais silenciosos, dentro dos limites estabelecidos pela norma 

NBR 10.151 – “Acústica – Avaliação de ruído em áreas habitadas, visando conforto da 

comunidade – Procedimento”, da ABNT, conforme Resolução Conama 01 de 08/03/90, 

retificada em 16/08/1990.  

O estabelecimento não pretende utilizar nenhum equipamento que produza 

vibrações sensíveis aos limites estabelecidos pelas normas, durante sua 

operação/utilização.  

Portanto, o Empreendimento mesmo sendo gerador de ruídos abaixo da 

linha de corte estipulada pela norma, a sua localização faz com que o ruído gerado seja 

insignificante para a vizinhança devido ser uma área ocupada por indústrias e também 

está atrelado diretamente as vias de acesso e aos componentes do trânsito de um modo 

geral.  

4.5. QUALIDADE DO AR 

O empreendimento não é gerador de monóxido de carbono e outros gases 

que possam interferir na qualidade do ar, não havendo, portanto, nenhum impacto 

nesse quesito. 

Considerando a taxa de ocupação, o coeficiente de aproveitamento e os 

recuos, não haverá impacto sobre a vizinhança nesse quesito. 

Quanto à ventilação natural, não haverá interferência, uma vez que aos 

ventos predominantes na região são provenientes do Oeste segundo levantamento da 

CLIMATEMPO (Fonte: Climatempo). 
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Figura 22 - Carta de ventos predominantes de Suzano/SP 

4.6. CAPACIDADE DE SUPORTE DA INFRAESTRUTURA URBANA INSTALADA 

O empreendimento conta com toda a infraestrutura urbana necessária, 

contando tanto com equipamentos públicos comunitários, quanto por equipamentos 

públicos urbanos. 

A região é atendida por Transporte Urbano de passageiros, Hospitais, 

Farmácias, Postos de Saúde (UBS), Entidades Educacionais (Escolas Técnicas, 

Faculdades, SENAI, EMEI, EMEF, Creches - públicas e privadas), Supermercados, 

Estruturas Municipais (Paço Municipal, Secretarias Municipais e outros Departamentos) 

e Estruturas Estaduais/Governamentais/Serviços (Fórum Trabalhista, OAB, Justiça 

Federal, Receita Federal, entre outras).  
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FIGURA 23 - MAPA DE CURSOS D'ÁGUA NA VIZINHANÇA 

 

 
FIGURA 24 - MAPA HIPSOMÉTRICO DA VIZINHANÇA DO EMPREENDIMENTO 

 

Não há registro de alagamento na vizinhança imediata e mediata, devido a 

topografia. 
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CONSUMO DE ÁGUA 

O empreendimento depende da rede pública para o abastecimento de água 

SABESP, e possui instalado em suas dependências um cavalete. A demanda para o 

consumo de água é de 12m³/mês, a empresa também possui captação de águas pluviais 

e armazena em reservatório com capacidade para 1.500 litros. 

CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 

O empreendimento é abastecido pela companhia de energia do EDP, 

tornando a empresa dependente de energia externa. 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

Está localizado em área com condições de captar os esgotos sanitários 

através da rede existente, empreendimento já possui ligação a rede. 

TELEFONIA FIXA 

Em função da diversidade dos tipos de telefonia fixa e do número de 

concessionárias credenciadas, avalia-se que o mercado, que trabalha com demanda 

efetiva, tenha condições de atender a demanda gerada pela ampliação. 

4.7. GERAÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

Devido a tipologia de produção, os resíduos gerados são carepas de 

trefilação, a estimativa é de que sejam de 20kg/mês, a destinação final será reciclagem 

dentro da empresa para reutilização. 

4.8. PERICULOSIDADE 

A empresa possui atividade de solda, os trabalhadores ficam expostos a 

fumos metálicos, é necessário ressaltar que a empresa fornece Equipamento de 

Proteção Individual -EPI- aos funcionários de acordo com as atividades executadas por 

cada um deles.  

4.9. RESÍDUOS LIQUIDOS 

Os efluentes líquidos gerados pelo empreendimento são constituídos 

basicamente de esgoto doméstico, que será conduzido à rede coletora de esgoto da 

SABESP. 
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4.10. VIBRAÇÃO 

A empresa segue as normas municipais e NBR 10.151 quanto à emissão de 

ruídos e NBR 12.273/88 quanto às vibrações. 

 

 

Suzano, 10 de dezembro de 2018. 

 
 
 

LARA SANTOS CASARINI 
Arquiteta e Urbanista  

CAU/SP sob n° 196.203-5 
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5. TERMO DE REFERÊNCIA 
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6. ANEXO I – RRT  
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7. ANEXO II – MATRÍCULA  
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8. ANEXO III – PLANTA  
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9. ANEXO IV - CONTRATO SOCIAL E CARTÃO CNPJ 
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